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A Associação dos Magistrados de Pernambuco – AMEPE vem, no processo acima 

identificado, por seu advogado, tendo em vista as informações prestadas pelo 

requerido, expor e requerer: 

 

1. Em suas informações, o Tribunal deixa evidenciado que o não cumprimento do art. 

9º da Resolução nº 353, de 09 de maio do ano em curso, objetiva, na realidade, dar 

continuidade a um processo de designação de juiz para substituir desembargador que 

relega critérios objetivos e ofende princípios constitucionais, como o da 

impessoalidade e do juiz natural. 

 

2. A existência de escala de férias, bem como a possível “pressa” na edição da 

Resolução nº 353 (o que houve foi um inexplicável retardo), não justificam o 

descumprimento, a ensejar a continuidade de uma prática já tantas vezes censurada 

por este Conselho Nacional de Justiça. 

 

3. Escala de férias sempre haverá e jamais poderá ser utilizada para justificar a 

manutenção de uma prática que atenta contra princípios e normas constitucionais. 

 

4. O fato de que em outubro se processará (talvez?) a escolha do quadro de 

substituição para 2014 não justifica que ainda neste ano de 2012 se abandone o 

cumprimento da resolução. 

 

5. Na realidade, o mais racional, lógico e compatível é que no edital a ser baixado em 

72h, como requerido, se processe a escolha do quadro de designação para o restante 

do ano em curso, bem como para 2014. 



6. É bom que se diga que a composição do quadro de substituição não significa, por 

óbvio, que todos os seus componentes serão simultaneamente convocados, como o 

argumento da escala de férias deixa a entender. 

 

7. Em virtude do reconhecimento expresso do descumprimento da norma, reitera a 

requerente o pedido de providência liminar já requerido que se faz cada vez mais 

urgente, dada a proximidade do final do ano. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 23 de setembro de 2013. 

 

Izael Nóbrega 

OAB-PE 7397 

 

 

 


